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Prefeitura Municipal de Uuripo Limpo Paulista 
'~ ~~-- ------~~-- - --------

ESTADO DE SAO PAULO 

LllI 10 1.11•, 4• os 4a ••tellbro 4a 1.989, 

Di•p6e •obre aatori••vlo par• oelabr~ 
cio 4a oonvlnio - a Secretaria 4a ll•ta4o 4a Baii4e, 4o ll•t;!, 
4o 4a llo raulo e 4' oatra• provi41noi••· 

U.CS.!ADlll GMllDIIOLI, Prefeito 11111li
cipal 4a CllllPO Lútpo Paaliata, ll•ta4o 4a são •••lo, ••ando ' 
4a •a•• atribaivõe• let•i• a 4a aoor4o ocm o aprovado pala ' 
ca..ra llllaicipal, • ••••lo or4ialria realia•4a a 29 4a ' 
a9o•to 4a 1,919, •-a ••pinte Lait 

Arti90 10 - rica o lllzecativo aatoris~ 
4o a oelabrar condnio - • lecretaria 4a ll•ta4o 4a Saii4a,' 
4o ll•ta4o 4e Slo Paalo, objetivando a 4eliaitaolo 4a• etri-' 
baioõe• 4a .,..01&9lo 4o controle unitlrio 4o• ••tal>eleoiman
to• ocmaroiai• 4e 9lnero• alimantloio• - venda 4ireta ao 
0011•-1.dot, no• tanio• 4o te•to .,..,..,, o qul fica fasen4o ' 
parte intetrant• «-•ta Lei. 

Arti90 2• - &a 4e•pa••• 4aoorrente• ' 
4a 9"eoaolo 4a•ta Lei, oorrarlo por conta 4a• 4cta11õe• orva
-ntiria• pr6pria•, ••Pl-11ta4a• •• neoe•alrio. 

Arti90 30 - ll•ta Lei entrarl • Yi90r 
na data 4a •ua pablioaolo, reY09a4a• a• 4i•po•l 
tririo. 

'11blioa4a 110 Dl.,art ... nto 4a Adaini•
travlo «-•ta Pr•f•itara 111Ulicipa1, ao• oinoo 4ia• 4o ai• 4• 
••t:embro 4o ano 4a ail, nOYeoe~<oiil1i:..'!=ta • nOYe. 

Diretor 



• 

• 

• • 

• 

• 

• 

• 

Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
·- . 

MINUTA 

TERMO DE CONVENIO CELEBRADO ENTRE 

O ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO 1 

DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÜDE' 

E O MUNIC!PIO DE CAMPO LIMPO PAU

LISTA, OBJETIVANDO A DELIMITAÇÃO' 

DAS ATRIBUIÇÕES DA EXECUÇÃO DO 

CONTROLE SANITÂRIO DOS ESTABELECI 

MENTOS COMERCIAIS DE GENEROS ALI

MENTÍCIOS COM VENDA DIRETA AO CON

SUMIDOR • 

Aos ......... dias domes de ............ do ano 

de .......• , na sede da Secretaria de E:stado da Saúde, à Ave

nida Dr. 1-\rnaldo, 351, nesta Capital, o Estado de São Paulo, 1 

por sua Secretaria de Estado da Saúde, neste ato representada 

por seu Ti tu lar, •• , , ....... , •...... , clevidamente autorizado' 

pelo Decreto nQ ......•.•• , de .... / ••.. / .... e conforme des

pacho exarado às fls. • ••... do processo SS nQ .•.•....... , dQ_ 

ravante denominada SECRETARIA, e o Município de Campo Limpo ' 

Paulista, representado por seu Prefeito, Sr. Alcebíades Gran

dizoli, devidamente autorizado pela Lei Municipal nQ 

de .•.... de .•........... de ...•.. , doravante denominada PRE 

FEITURA, celebrarn entre si o presente convênio, que se regera 

pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO - O objeto deste convênio e a deli 

mitação e a especificação das 

atribuições de execução do con-' 

trole sanitário da venda de gên~ 

ros alimentícios diretamente ao 

consumidor, de competência con-' 

corrente do Estado e do Municí

pio. 

CLAUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA -_A ~REFEITURA i~\ 
cumbe, por seus orgaos competen- \~, 

\.· 

tes, o controle sanitário, sob todos os aspectos, das ativida \ 
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des e estabelecimentos abaixo enumerados, bem como de seus 

congeneres: 

1 - hortas; 

2 feiras-livres e depósitos de mercadorias de feirantes; 

3 vendedores de gêneros alimentícios que operam nas vias, 

praça& logradouros públicos e demais locais abertos; 

4 - mercados municipais; 

5 - quitandas e frutarias; 

6 - empórios e mercearias; 

7 casas de aves abatidas e ovos e casas de aves vivas; 

B - açougues e peixarias; 

9 casas de frios e laticínios; 

10 - supermercados; 

11 - "bombonieres 11
, docerias e sorveterias; 

12 - restaurantes; 

13 bares, cafés, lanchonetes e pastelarias; 

14 - casas de sucos de frutas; 

15 - padarias; 

16 - ''rotisseries'' e casas de pratos congelados; 

17 casas de moagem e venda direta de c.:tfé torrado; 

18 - veículos de transporte de mercadorias dos estabelecimen 

tos citados . 

PARÂGRAFO lQ - A PREFEITURA obriga-se a aplicar, durante a 

vigência deste convênio, 110 que couber, o de

creto estadual que dispõe sobre normas d(~ promoçao, preserv~ 

çao e recuperação da saúde, editado sob o no 12.342/78. 

PARÂGRAFO 20 - A PREFEITURA adotará, no que couber para fins 

deste convênio, os métodos e técnicas de labo 

ratório do Laboratório Oficial do Governo do Estado, quando' 

possuir laboratório próprio para realização de análises fis

cais da execução deste convênio. 

PARÂGRAFO 3Q - Quando inexistir laboratório da Prefeitura, o 

Laboratório Oficial do Governo do Estado efe

tuará as análises fiscais segundo a progra1nação de coleta de 

amostras do ERSA sob cuja jurisdição se encontra a Prefeitu

ra em questão . 
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PARÁGRAFO 40 - Nos processos administrativos relativos a in-

fração de natureza sanitária instaurados pela 

Fiscalização Sanitária da PREFEITURA, a reconsideração de 

despachos, esgotado o trâmitê ao nível municipal, caberá ao 

Diretor do ERSA da região, ouvida a autoridade autuante. 

CLÂUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA - A SECRETARIA, 

incumbe, por seus orgaos compe

tentes, respeitadas a legislação federal, a fiscalização sa

nitária dos estabelecimentos que produzarn gêneros alimentí- 1 

cios não especificados na Cláusula Segunda, ou naqueles ali 

especificados que produzam alimentos sujeitos a registro . 

PARÁGRAFO ÚNICO - Compete à SECRETARIA capacitar o pessoal ' 

envolvido na execução do convênio, a fim 

de uniformizar e padronizar as ações fiscalizadoras. 

CLÂUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES COMUNS - Constituem obrigações' 

comuns das partes convenentes: 

1 - Fazer intercâmbio de informações, na forma necessária a 

boa execução do convênio, particularrnente nos casos de 

acréscimo ou redução de atividades dos estabelecimentos' 

fiscalizados que impliquem em mudança de órgão fiscaliza 

dor. As informações compreendem, entre outras, as refe-' 

rentes aos produtos que devam ser registrados na Divisão 

Nacional de Vigilância Sanitária de Alimentos - DINAL. 

2 - Promover a necessária divulgação deste convênio, bem co

mo afixar, nos estabelecimentos, placas indicadoras do 

órgão que, por força do convênio, seja responsável pela 

fiscalização. 

CLÃUSULA QUINTA - CONTROLE DO CONVENIO - As partes convenen-

tes instituirão uma Comissão 

Mista, integrada por representantes dos órgãos normativos e 

executivos diretamente ligados aos objetivos do presente con 

vênio, a qual caberá: 

1 

2 

coordenar e supervisionar a execuçao do convenio; 

ampliar a lista dos estabelecimentos constantes da Cláu

sula Segunda, de acordo com as possibilidades de absor-' \ 
' 
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çao das atividades por parte da PREFEITURA; 

3 - estabelecer normas de procedimento para o desenvolvimento 

das medidas previstas no convênio; 

4 - resolver eventuais conflitos de atribuição e casos omis-' 

sos; 

5 - propor medidas que visem aprimorar as atividades objetiv~ 

das no convênio. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A Comissão Mista sera composta de 3 membros 

indicados pelo Diretor do ERSA local e 3 

membros pertencentes aos órgãos da PREFEITURA, indicados pelo 

Prefeito Municipal • 

CLÂUSULA SEXTA - DESTINAÇÃO DA RECEITA - As taxas e multas de 

natureza sanitiria que vierem a 

ser cobradas reverterão em benefício da parte que houver exe~ 

cido a fiscalização, conforme a delimitação de competências ' 

estabelecidas neste convênio, desde que autorizados pela Se

cretaria da Saúde. 

PARÂGRAFO ÚNICO - A PREFEITURA adaptará, acatando no que cou

ber, os valores das multas aos aplicados p~ 

lo Estado, segundo procedimentos administrativos próprios . 

CLAUSULA S~TIMA - PRAZO DE VIGENCIA - O presente convênio vi-

gorara a partir de sua assinatu

ra, por prazo indeterminado, podendo, no entanto, ser desfei

to por comum acordo ou denunciado, por qualquer das partes, 

com antecedência de 90 (noventa) dias. 

CLAUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

1 - As partes exercerão suas atividades nas areas aqui delimi 

tadas com verba, pessoal e material próprios, não ficando 

os fiscalizados sujeitos a duplicidade, quer de controle, 

quer de taxas. 

2 - Fica assegurado as autoridades fiscalizadoras estaduais,' 

quando do exercício de suas atribuições em atividades es

peciais, livre acesso aos estabelecimentos fiscalizados ' 

pela PREFEITURA, para efeito de supervisão de colheita de\ 

'~ 
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amostras e/ou apreensao e interdição de produtos alimentí 

cios, mediante comunicação à autoridade municipal compe- 1 

tente através do registro da ação na respectiva caderneta 

de controle sanitário ou 1 outro impresso que venha a subs

tituí-la. 

3 - Compete à ERSA local a supervisão das açoes realizadas p~ 

las autoridades competentes no cumprimento deste convêni~ 

E por estarem de acordo com as cláusulas estabe

lecidas, firmam o presente, perante as testemunhas abaixo 

identificadas • 

TESTEMUNHAS: 

1. 

2 • 


